
A Figura I mostra o risco de seca considerando o plantio

realizado no mês de dezembro/20. De acordo com o

mapa, apenas 1 município localizado no estado da Bahia

apresentou o risco alto. Para o risco moderado,

contabilizou-se117 municípios, localizados nas regiões

Nordeste e Sudeste, estes distribuídos entre os estados da

Bahia (76), Maranhão (5), Minas Gerais (13) e Piauí

(23). Por outro lado, o risco de seca para o plantio

realizado no mês de novembro, somou 45 municípios

classificados com risco baixo e 2373, com risco muito

baixo (Figura II), o que indica um resultado favorável

para a produção de feijão na agricultura de sequeiro. Por

fim, a Figura III apresenta os municípios que iniciaram o

plantio no mês de outubro e, portanto, encerraram o ciclo

do feijão no mês de dezembro. De forma geral, para esse

ciclo contabilizou-se apenas 3 municípios classificados

com risco alto, sendo 2 no Rio Grande do Sul e 1 em São

Paulo. De acordo com a avalição, 2.055 municípios

apresentaram risco baixo e 64 municípios risco

moderado,  sendo 23 destes localizados no estado do

Mato Grosso. Ressalta-se que as regiões da Figura I e II,

com safra vigente, finalizarão o ciclo do feijão no mês de

janeiro e fevereiro, respectivamente.  Embora o ciclo

ainda não tenha finalizado, a avaliação do risco aponta

que os municípios categorizados com risco moderado são

aqueles com maiores chances de um possível impacto na

agricultura familiar de sequeiro.

As Figuras I, II e III apresentam o risco de seca na

agricultura familiar, não irrigada, para o cultivo de

feijão, em diferentes meses de plantio. O mapa

considera a exposição ao déficit hídrico associada às

vulnerabilidades e capacidades adaptativas de cada

município em relação ao sistema de agricultura

familiar. Além disso, é utilizado o calendário agrícola  

disponibilizado pela CONAB*.
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